
H
ESTADO DO PARANÁ

PARECER N" 282, de 2018.

EMENDA No 15 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO No ? DE 2018.

PROPONENTE: Patrlo Porro,/PC do B Polcial Nladtil/Pi\{B Fcmando I lallbcrg/PPl

RELATOR; Fernando I Iallberg/PPL
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I. FUNDA.I\,ÍENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redaçâo opinar sobre os aspectos constitucionais, lcgais, tcgimentais

e a boa técnica legislativa das proposiçõcs.

Â emenda âpresentâda por estes Vereadotes visa suprimit parte do inciso IV do atigo 113, qr.rc passa ter a

seguinte redaçâo;

"^Ít. 113 (...)

IV - O orador, para fazer uso da palavra junto à Tribuna do I'ovo, devcú apresenar à Mesa Dletora da Sessào oficio que

o autorize a representar a entidade subscritora".

Âfirma a Ju-s tificativa

"Com a prescnte emcnda pretcnde-sc EraÍlter a natureza dernocráúca do uso da tribuna do po1-o, ulra vez que

suprime parte do texto que incute meta iatimidaçâo ao orador, que, segundo a parte final do tcxto, poderia ser

respor.sabüzado por "abusos comctidos", deixando sr.rbjcciva a interptetaçào do que seria abuso. Ora, abuso nào infete

necessarlamcnte cÍl11tc ortlcnarnento juríclico já prcr'-ô a respotrsabüdade dc qual<1ucr cidadào clLrcsci,l, Íl()sso

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 858L0-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.ca ma racascavel. pr,gov. br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.b

@âmsrn #lunirtpst üe @ustuVel

COMISSÃO DE JUSTIçA E REDAçÃO

EMENTÂ; Errenda Suptcssiva.



H
CÀSCAVEL

@âmsru frluntctput Ue @uscsUel
ESTADo po pAR'AIvÁ

cometâ crimes ou iücitudes no uso da opiniào. Àlém disso, tal dispositivo de dois assuntos absolutamente dir.ersos, se,rn

conexão entre eles, contradando a boa tócnica legislativa".

Em coníormidade com o Regimento interno desta Casa em seu artigo 137 prevê-sc a possibüdade da

proposição de Emendas aos Projetos apresentados, podendo as Emendas set Suprcssivas, Substitutivas, Aditivas,

Áglutinativas e IvÍodificativas, a matéria abordada na emcnda apresentada é pertincnte à lcgislaçào intcÍna dcsta Casx.

Nesse sentido, a cmenda objctiva manter a flatuleza democrática do uso da tribuna do povo. .r\ssim não

havendo impcdimentos, o médto pode ser analisado pelos Edis desta Casa- Entretanto a Emenda ptoposta deve ser

ModiÍicativa e nâo supressiva para garanú a técnica legislativa.

Portanto, após avaliar a rnatória como Relator, nos teHnos dns artigos 37 inciso IV e artigo 38 rapri, ambos do

Regimento Intern<.:, nào se verihcam impedimcntos constitucionais, legais c técnicos a úamitaçào da Emelcla, deste nrodo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgl

Â Comissão de Justiça c Redaçio por nreio dos scus Vereadorcs acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL a Emenda ao projcto de Lei.

E o Parecer. Sala das Comissõcs Petmanentes

Cascavcl.2ó <ic novembro de 2018

$o
Damas u11 iorlPSDC Ped PSDB rnando Hallberg/PPL

Presidente Sccretírrio N{cmbto
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II. VOTO DA COMISSÃO
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